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LEI N« 2.363, de

07 de FEVEREIRO de 1992

Dispõe sobre abertura de cré
dito suplementar, no Orçamen
to vi gente.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito

adicional no valor de CR$ 15.750.000,00 (QUINZE MILHÕES,

SETECENTOS E CINQÜENTA MIL CRUZEIROS), suplementar à se

guinte dotação do Orçamento vigente:

12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

E LAZER

08 - Educação e Cultura

6 5 - Turismo

363 - Promoção cie Turismo

3632.52 - Subvenção Social para Associação
das Escolas cie Samba e SI ocos Ca^
navalcacos de Guará tir.^ue 'cL

3 2 3 .1 - Subvenções Sociais is . 7:i>c ,CCO, 00

- 0 credito autorizado no artigo anterior será ecberv.c cou

recursos provenientes da anulação parcial da se^uinv.: cota
çao do Orçamento vigente:

99.99.5S9.9 - Reserva de Contingenia IS .7õ0.000,C0
ís^a Lei entrará em vigor r.a d<-> +- a

a La cielr- .-:ua o abi ic-

gada.s as disposições em contrário.
rríllFETVU^A MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos í;oi,<! dia:

= ANTGN

= SEI

GILBERTO FILIPPO FERÍÍANDE:

PREFEITO

v3
OÍ^WAUKC^^wqu^íU MONTEIRO GOMES

SECRETÁRIO^MUNICIPAL DA
ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais ns XXIV.

II - 10.OCO - 01/PO

ammc/


